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 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BARRA FUNDA 

 

PAUTA DA 3º SESSÃO ORDINÁRIA, DIA 12 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

1. ATA Nº796 DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 08 DE JANEIRO DE 2025; 

2. ATA Nº797 DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 22 DE JANEIRO DE 2025; 

3. INDICAÇÃO Nº 028/2025 DE AUTORIA DA BANCADA DO PP; 

4. INDICAÇÃO Nº 029/2025 DE AUTORIA DA BANCADA DO PP; 

5. INDICAÇÃO Nº 030/2025 DE AUTORIA DA BANCADA DO PP; 

6. INDICAÇÃO Nº 031/2025 DE AUTORIA DA BANCADA DO PP; 

7. INDICAÇÃO Nº 032/2025 DE AUTORIA DA BANCADA DO PP; 

8. INDICAÇÃO Nº 033/2025 DE AUTORIA DA BANCADA DO PP;  

9. INDICAÇÃO Nº 034/2025 DE AUTORIA DA BANCADA DO PP;  

10. INDICAÇÃO Nº 035/2025 DE AUTORIA DA BANCADA DO PDT;  

11. INDICAÇÃO Nº 036/2025 DE AUTORIA DA BANCADA DO PDT;  

12. INDICAÇÃO Nº 037/2025 DE AUTORIA DA BANCADA DO PDT;  

13. INDICAÇÃO Nº 038/2025 DE AUTORIA DA BANCADA DO PDT;  

14. INDICAÇÃO Nº 039/2025 DE AUTORIA DA BANCADA DO PDT;  

15. INDICAÇÃO Nº 040/2025 DE AUTORIA DA BANCADA DO PP;  

16. ROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 02 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025. ALTERA 

REDAÇÃO DO ARTIGO 112 DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DE VEREADORES; 

17. PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 009 DE 20 DE JANEIRO DE 2025. DISPÕE 

SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÃO 

GRATIFICADA DE DIRETOR DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 

CRAS; 

18. PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 010, DE 20 DE JANEIRO DE 2025. 

ACRESCENTA A ALÍNEA “D” AO INC. I DO ART. 13 E O §3º AO ART. 14 DA LEI MUNICIPAL 

Nº 433, DE 13/11/2011, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 

19. PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 011, DE 20 DE JANEIRO DE 2025. CRIA A 

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL DE BARRA FUNDA E ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 001, DE 

13 DE JANEIRO DE 1993; 

20. PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 013 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025. INCLUI 

PROGRAMAS NO PPA, NA LDO, ABRE CRÉDITOS ESPECIAIS E APONTA RECURSOS; 

 


